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EDITAL DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
DATA INÍCIO DA SESSÃO: Às 09:00h do dia 22/05/2024.DATA LIMITE CREDENCIAMENTO e ENTREGA DE ENVELOPES: Às 08:30h do dia22/05/2024

1. PREÂMBULO
O Município de Nonoai/RS, com sede na Rua Padre Manoel Gomez Gonzalez, nº 509,Centro, inscrito no CNPJ sob o no 91.567.974/0001-07, por intermédio da PrefeitaMunicipal, Sra.ADRIANE PERIN DEOLIVEIRA, com fundamento na Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, tornapúblico aos interessados que promoverá a presente licitação, por meio do PROCESSOLICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – cuja sessão pública de aberturadas propostas ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, às 9:00h, na sede deste órgão,destinada a selecionar a proposta mais vantajosa, pelo critério de julgamento de MENORPREÇO GLOBAL.
1.1. DO USO DA MODALIDADE PRESENCIAL
A opção pela modalidade presencial se fundamenta no artigo 176, inciso II, da LeiFederal nº 14.133/2021 e na necessidade da contratação dos serviços pela municipalidade,alinhada ao compromisso com a excelência no serviço público. Embora a legislação dêpreferência a modalidade no formato eletrônico, a modalidade presencial possibilita maioragilidade na contratação, sem prejudicar a competitividade, evitando propostasinsustentáveis e facilitando a negociação de preços.
Além disso, a modalidade presencial, especialmente em cidades do interior, como éo caso, tem a vantagem de evitar a participação de aventureiros distantes e atrairfornecedores locais. Estes últimos, por estarem mais próximos da realidade local efamiliarizados com as necessidades da comunidade, são mais propensos a cumprir o objetoda licitação, garantindo a efetividade da contratação e contribuindo para o desenvolvimentoeconômico da região.
A escolha da modalidade presencial neste caso gera maior vantajosidade, uma vezque possibilita a seleção de fornecedores locais mais comprometidos com a entrega deserviços de qualidade, bem como facilita a condução do processo licitatório, promovendomaior transparência e eficiência na contratação. Assim, além de atender aos requisitoslegais, a modalidade presencial se mostra como a opção mais adequada para o presentecaso, garantindo a satisfação das necessidades da municipalidade de forma eficaz evantajosa.
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2. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos aosmunícipes, conforme disposto na Portaria MS - PT - MS nº 1.286/93 e normas expedidaspela Secretaria Municipal da Saúde, com interveniência da esfera federal através doMinistério da Saúde, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com as especificaçõese exigências contidas no edital e seus anexos.

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às exigênciasconstantes deste Edital e credenciar-se junto ao Departamento de Compras e Licitações,devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos necessáriospoderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes aocertame.
3.2. Não poderão participar da presente licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos.
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital comdireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentepúblico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
h) agente público do órgão ou entidade licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o licitante ou representante deverácomprovar que detém poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atosrelativos ao certame, apresentando ao Pregoeiro:
4.1.1. quando sócio: contrato social e alterações ou documento equivalente queapontem quem representa a pessoa jurídica, acompanhado de documento de identificaçãopessoal do representante legal;
4..1.2. quando procurador: instrumento de procuração pública ou particular com firmareconhecida (poderá ser usado o modelo do Anexo II) no qual constem poderes específicospara este Pregão Presencial, e documento de identificação pessoal do procurador econtrato social e alterações ou documento equivalente que comprove os poderes dooutorgante;
4.1.2. declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condiçõescontidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreendea integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noinstrumento convocatório;
4.1.3 declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.1.4. declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregadosexecutando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV doart. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.1.5. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrasnormas específicas;
4.1.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;
4.1.8 A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas naLei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.1.9. a proposta comercial (item 5) em envelope lacrado, no qual deverão constar,na parte externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres:ENVELOPE 01 - PROPOSTA COMERCIAL;
4.1.10. os documentos de habilitação (item 6) em envelope lacrado, no qual deverãoconstar, na parte externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dosdizeres: ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
4.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante.
4.3. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é indispensávelque se comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances epraticar todos os atos inerentes ao certame, em nome do proponente.
4.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa - ME ou empresa depequeno porte - EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da LeiComplementar nº 123, de 2006, principalmente o do §2º do art. 44, deverá declarar oucomprovar tal condição, quando do seu credenciamento.
4.5. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importaráa preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposiçãode recursos e a prática de todos os atos inerentes ao certame.
4.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entreguesao Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL
5.1. A proposta comercial poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo IV) desteEdital, obedecidas as disposições do Termo de Referência (Anexo I) e entregue emenvelope descrito como ENVELOPE 01 - PROPOSTA COMERCIAL.
5.2. Na proposta comercial deverão constar os seguintes elementos:
5.2.1. Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a Nota Fiscal), endereço

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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completo, número de telefone, bem como o nome do banco, número da conta e a respectivaagência onde deseja receber seus créditos.
5.2.2. Preços unitário e total, em moeda corrente do País, para todos os itens quecompõem a proposta.
5.2.3. Data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seunome abaixo da assinatura.
5.3. O PREÇO proposto deverá ser o multiplicado pelos quantitativos estimados paraa contratação.
5.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valordo preço unitário.
5.5. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contarda data da sessão pública.
5.6. Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à prestaçãodo serviço, como tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventurapossam recair sobre o fornecimento dos produtos objeto da presente licitação, os quaisficarão a cargo exclusivamente da licitante vencedora.
5.7. A proposta não poderá impor condições ou conter opções.
5.8. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ouexclusão de documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando olicitante sujeito à suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo com as previsõeslegais, além de outras penalidades legalmente cabíveis.
5.8.1. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas peloPregoeiro, desde que não caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demaislicitantes.
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,quando requerido, sua substituição.
5.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificadaem segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pelaequipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demaiscolocações.
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5.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimentode obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõesdos órgãos de controle.
5.11.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bense serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçãorealizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este selocalize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de29 de dezembro de 2009;
5.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitanteclassificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo deReferência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.12.1. Por meio de notificação em ata de reunião e publicação no site do Município,será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação dasamostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demaislicitantes.
5.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no sitedo Município.
5.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõesprevistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
5.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI No 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI No 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, atéa verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIIIdo art. 7º da Constituição Federal, conforme abaixo, e deverá estar contida em envelopelacrado com os dizeres ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
6.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação:
6.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA

6.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
6.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoasjurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para Sociedade Civil, ou;
6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso desociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores(Caso os documentos de regularidade jurídica tenham sido apresentados nocredenciamento, fica dispensada sua inclusão no envelope de habilitação).
6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
6.2.2.2. Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa daUnião Junto à Receita Federal do Brasil (que engloba a certidão negativa de regularidadefiscal relativa aos encargos sociais conforme Portaria nº RFB/PGFN 1751/2014).
6.2.2.3. Certidões negativas da Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante;
6.2.2.4. Certificado de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal.
6.2.2.5. Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);
6.2.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO –FINANCEIRO.

6.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da datada abertura do certame.
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6.2.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
6.2.4.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante no fornecimento do objetosolicitado;
6.2.4.2. Comprovante de registro do profissional que exercerá a função contratada naclasse competente CRM – Conselho Regional de Medicina;
6.2.4.3. CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO do profissional queexercerá a função contratada na classe competente CRM – Conselho Regional deMedicina;
6.2.4.4. Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) (responsáveistécnicos) relacionado na alínea anterior, a qual deverá ser feita da seguinte forma:
a) Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados(FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTSonde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais);
b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação seráfeita através do ato constitutivo da mesma;
c) Quando se tratar de profissional autônomo, deverá ser comprovado por meio docontrato de prestação de serviços com data de assinatura do contrato anterior a aberturadeste edital.
d) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional,em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

6.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informaçõese o fornecimento de documentos que contem de sítios eletrônicos de órgãos e entidadesdas esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo taisdocumentos serem juntados ao processo.
6.4. A possibilidade de consulta prevista no item caput não constitui direito do licitante,e a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meioseletrônicos no momento da diligência, hipótese em que, em face do não saneamento dasfalhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado.
6.5. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas nocartório competente ou por servidor designado para o pregão.
6.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome dolicitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive
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para os casos de documentações de estabelecimento matriz ou filial, exceto aqueles quesomente são emitidos em nome da matriz.
6.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para ahabilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo queestes apresentem alguma restrição.
6.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, seráassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período,a critério da administração pública, para a regularização.
6.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento,devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.
6.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco diasúteis inicialmente concedidos.
6.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item,implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
6.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realizaçãodo pregão, sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de suavalidade, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

7. DA SESSÃO DO PREGÃO
7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública paracredenciamento e recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpremplenamente os requisitos de habilitação e dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ouseu representante, credenciar-se, conforme o item 4.
7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes.
7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciaispara classificação.
7.4. Da Classificação das Propostas Comerciais:
7.4.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidadedas mesmas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
7.4.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertaro Menor Preço Global, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo desteEdital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele,obedecendo ao item 4.
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7.4.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no itemanterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo detrês.
7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preçomáximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.5.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos dacontratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dosrespectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecidolimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade dopróprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.5.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferioresàqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidasprovisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
7.6. Dos Lances:
7.6.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de formasequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maiorpreço e os demais, em ordem decrescente de valor.
7.6.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes daetapa de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximopara sua formulação.
7.6.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.6.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, emcaso de as propostas iniciais apresentarem preços iguais.
7.6.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante dacontinuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeitode posterior ordenação das propostas.
7.6.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas peloPregoeiro, manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
7.6.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre amelhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado,podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente.
7.6.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
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ofertada por ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco porcento) superior a melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, daLei Complementar nº. 123 de 14.12.2006.
7.6.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 42 a45 da referida Lei.
7.6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao descontodefinido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apósdefinido o resultado do julgamento.
7.6.10.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.
7.7. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentaçãoconstante do envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço,para a verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital.
7.8. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante doAcórdão nº 1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas:
7.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal daTransparência;
7.8.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobidadeAdministrativa disponível no Portal do CNJ.

7.8.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON.
7.9. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 6será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos dehabilitação do próximo licitante, conforme ordem de classificação, até a seleção daquelaque atenda ao Edital.
7.10. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante serádeclarado vencedor.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preçoselaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocadopara apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valorfinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.12. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo dahabilitação, observadas as penalidades cabíveis.
8. DO RECURSO
8.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21,declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente,a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata.
8.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazode 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, tendo como termo inicialo 1º dia útil subsequente a manifestação da intenção de recurso.
8.3. Os demais licitantes, independentemente de intimação, serão concedidos igualprazo para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término doprazo concedido ao recorrente.
8.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito porescrito ao Pregoeiro e protocolizado no Departamento de Compras e Licitações, localizadona Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Manoel Gomez Gonzalez, 509, Centro,Nonoai/RS.
8.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão,as quais serão reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata.
8.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos oslicitantes.
8.7. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos ao Pregoeiro quepoderá reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado docertame, importará a decadência do direito de interposição de recurso.
8.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro doslicitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem declassificação, dos preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dosrecursos interpostos além de outros registros pertinentes.
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9.2. O procedimento de adjudicação é atribuição da autoridade superior que tambémprocederá à homologação do certame.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato aser firmado com o licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta deContrato (Anexo IV), no Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadasna proposta do vencedor e necessárias à fiel execução do objeto licitado.
10.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,conforme previsto no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista noart. 115 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termode Referência (Anexo I).
10.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I)e no item 13 deste Edital.
10.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar onome do representante responsável pela gestão do contrato, informando endereço,telefone, e-mail, etc.
10.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, pelo Município, caducará oseu direito à contratação.
10.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertassubsequentes e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até aapuração de uma que atenda ao edital, podendo negociar com o proponente para que sejaobtido preço melhor.
10.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contratocom o Município de Nonoai/RS para qualquer operação financeira.
10.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, emcompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.
10.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida,independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstasno art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que a contratada, por isso, tenha direito aqualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
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rescisão.
10.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretaráaplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo dasresponsabilidades civil e penal.

11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOSPRODUTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo, local e condições para fornecimento dos produtos e/ou prestação dosserviços estão definidos no Termo de Referência (Anexo I)

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação:

0701 SECRETARIA DE SAÚDE – ASPS
2036 MANUTENÇÃO SAÚDE À POPULAÇÃO – ASPS
339034000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO 340

13. DO PAGAMENTO
13.1. A contratada apresentará mensalmente a Nota Fiscal, acompanhada dacomprovação da regularidade junto à Seguridade Social e ao FGTS.
13.2. o Município terá o prazo de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento,em depósito na conta bancária da contratada, após o recebimento da documentaçãosupracitada.
13.3. Para fins de pagamento, deverão ser realizadas consultas a todas as regrasdeste edital.
13.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.
13.5. O Município se reserva o direito de descontar do pagamento da contratada oseventuais débitos, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros.
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14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS
14.1. Na forma prevista na legislação aplicável, garantida a ampla defesa, poderá seraplicada sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades daAdministração Pública Municipal, àquele licitante que:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeitoà multa de até 20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária.
14.3. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 3 (três) anos, conformeartigo 156º da Lei Federal 14.133/2021.
14.4. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serãoaplicadas as penalidades previstas na Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital, garantidaa ampla defesa.

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, observados os ditames legais, até 3 (três)dias úteis antes da data de abertura do certame, poderá impugnar o ato convocatório destePregão, mediante petição, dirigida ao Pregoeiro, Sr. Pedro Vanderlei Portela dos Santos,devendo protocolizá-la no Departamento de Compras e Licitações do Município deNonoai/RS.
15.2. No prazo legal, o Pregoeiro decidirá sobre a impugnação.
15.3. Os pedidos de esclarecimentos, até 3 (três) dias úteis antes da data de aberturado certame, deverão ser encaminhados também ao Pregoeiro, por escrito no endereçoinformado no item 14.1, ou por e-mail: licitacao@nonoai.rs.gov.br.
15.4. As respostas às consultas formuladas e a comunicação dos demais atos serãodisponibilizados no site: https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes e divulgadospor e-mail aos potenciais licitantes interessados.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor aocumprimento de todas as disposições contidas neste Edital.
16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse daAdministração:
16.2.1. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer oua complementar a instrução do processo;
16.2.2. solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicosdestinado a fundamentar suas decisões;
16.2.3. sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados nocredenciamento, na proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislaçãovigente e não comprometam a lisura da licitação.
16.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da propostaou dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar novadata para sua continuidade, intimando todos os participantes.
16.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse públicodecorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou emparte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantesqualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 71 daLei Federal nº 14.133/2021.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

mailto:licitacao@nonoai.rs.gov.br
https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes
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e incluir-se-á o do vencimento.
16.6. Suspenso o expediente no Município de Nonoai/RS, estas ficamautomaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente.
16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.9. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital:
- Anexo I - Termo de Referência;
- Anexo II - (Modelo) Credenciamento;
- Anexo III - (Modelo) Proposta Comercial;
- Anexo IV - Minuta de Contrato;
- Anexo V – Planilha Orçamentária de Referência.
16.10. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão àdisposição dos interessados no sítio https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes oujunto ao Departamento de Compras e Licitações (Rua Padre Manoel Gomez Gonzalez, nº509, Centro, Nonoai/RS).
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai/RS, para dirimir quaisquer questõesoriundas desta licitação.

Nonoai/RS, 06 de maio de 2024.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes


Página 18 de 26

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

01. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos aosmunícipes, conforme disposto na Portaria MS – PT – MS nº 1.286/93 e normas expedidas pelaSecretaria Municipal da Saúde, com interveniência da esfera federal através do Ministério da Saúde,pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para garantir o atendimento médico adequado à população,conforme as diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes de saúde, visando promover amelhoria da qualidade de vida e o bem-estar dos munícipes.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá disponibilizar 01 Médico(a) Clínico Geral, comdisponibilidade de 40 horas/semanais, em horário de expediente das 07:30h às 11:30h e das 13:00hàs 17:00h, de segunda a sexta-feira, totalizando uma carga horária mensal estimada de 160 horas.Os serviços a serem prestados incluem, mas não se limitam a:
a) Consultas médicas;
b) Visitas domiciliares;
c) Procedimentos ambulatoriais, tais como estabilização de fraturas/talas, suturas, retiradade corpo estranho, curativos/desbridamento, etc.;
d) Atendimentos emergenciais pré-hospitalares de qualquer etiologia na Unidade Básica deSaúde;
e) Prestação de assistência médica a pacientes que procurem a Unidade de Saúde;
f) Solicitação de exames de diagnóstico específicos;
g) Encaminhamento de casos que demandem atendimento especializado para os serviçosde referência;
h) Encaminhamento de casos que demandem atendimentos especializados de urgênciapara a rede de referência, conforme protocolos estabelecidos;
i) Registro da evolução do paciente no prontuário, incluindo o prontuário eletrônico;
j) Verificação e atestação de óbito;
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l) Contribuição e participação das atividades de Educação permanente, ações de prevençãoe promoção de saúde no âmbito da atenção básica em saúde;
m) Participação do gerenciamento dos insumos necessários para o adequadofuncionamento da UBS.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários para a contratação dos serviços correrão por conta da seguintedotação orçamentária:

0701 SECRETARIA DE SAÚDE – ASPS
2036 MANUTENÇÃO SAÚDE À POPULAÇÃO – ASPS
339034000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO 340

Nonoai, 06 de maio de 2024.

PATRICIA FABRIZZIOSecretário de Saúde
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ANEXO II
(MODELO) CREDENCIAMENTO

Credenciamos o(a) Sr.(a) …...................................................., portador(a) da Cédula de Identidaden.º …........................................ e CPF n.º …............................................, a participar do Pregão Presencialinstaurado pelo Município de Nonoai/RS, sob o n.º __________, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome dalicitante ….................................................................., CNPJ nº…........................................, bem comoformular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
( ) Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entregaem definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
( ) Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoempregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição;
( ) Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
( ) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
( ) Declaramos que (para o licitante organizado em cooperativa) cumprimos os requisitos estabelecidos doartigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
( ) Declaramos que (para ME ou EPP ou sociedade cooperativa) cumprimos os requisitos estabelecidos noartigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecidoem seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

…..............................., …......... de ….................... de xxxx.

Assinatura
Nome e CPF do representante legal

Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar pelasociedade, a falta de qualquer uma delas invalida o documento, salvo se for saneada no momento docredenciamento.
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ANEXO III(MODELO) PROPOSTA COMERCIAL
Pregão Presencial nº: ____/2024
Razão Social:CNPJ:Endereço:Telefone:E-mail:Banco: Agência: Conta Bancária:

PROPOSTA COMERCIAL
Item Descrição Und Qtd ValorUnit(Hora)

Valor TotalMensal Valor TotalAnual

01

01 Médico(a) Clínico Geral, comdisponibilidade de 40horas/semanais, em horário deexpediente das 07:30h às 11:30h edas 13:00h às 17:00h, de segunda asexta-feira, totalizando uma cargahorária mensal estimada de 160horas

Hora 160 R$ R$ R$

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$
Valor Total da Proposta por extenso:(_____________________________________________________)
Prazo de validade da proposta: no mínimo de 90 (sessenta) dias, a contar da data dasessão pública.Prazo de entrega: Conforme o editalCondições de pagamento: Conforme o edital.
Local e data.

Assinatura do representante legal
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADOENTRE O MUNICÍPIO DE NONOAI E AEMPRESA XXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pessoa jurídica de direitopúblico, inscrito no CNPJ sob o no 91.567.974/0001-07, estabelecido na Av. Pe. ManoelGomez Gonzalez, 509, em Nonoai/RS, por seu Poder Executivo, neste ato representadopela Prefeita Municipal, Sra. ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadorada Cédula de Identidade nº 3570312 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.979.929-01,residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e aempresa ..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..., na rua ..., nº ..., nobairro ..., na cidade de ..., CEP: ..., telefone: ..., e-mail: ... neste ato representada por seu(Diretor, sócio-gerente, sócio proprietário, procurador, etc) Sr. ..., residente e domiciliadono Bairro ..., na rua ..., nº ..., na cidade de ..., CEP: ..., Telefone: ..., e-mail:..., portador dacédula de identidade nº ..., e inscrito no CPF n.º ..., doravante denominado deCONTRATADA, para execução do objeto constante na Cláusula Primeira desteinstrumento.
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento tem porfundamento o edital de licitação de PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2024, e na propostavencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação e se regerá pelas cláusulasaqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casosomissos), suas alterações posteriores, legislação municipal e demais dispositivos legaisaplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: Contratação de empresa especializada paraa prestação de serviços médicos aos munícipes, conforme disposto na Portaria MS - PT -MS nº 1.286/93 e normas expedidas pela Secretaria Municipal da Saúde, cominterveniência da esfera federal através do Ministério da Saúde, pelo Sistema Único deSaúde (SUS), de acordo com as especificações e exigências contidas no edital e seusanexos.
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: O preço total para o presente contrato é deR$ _________________, conforme tabela abaixo:
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Item Descrição Und Qtd ValorUnit(Hora)
Valor TotalMensal Valor TotalAnual

01

01 Médico(a) Clínico Geral, comdisponibilidade de 40horas/semanais, em horário deexpediente das 07:30h às 11:30h edas 13:00h às 17:00h, de segunda asexta-feira, totalizando uma cargahorária mensal estimada de 160horas.

Hora 160 R$ R$ R$

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentesdo presente contrato serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:

0701 SECRETARIA DE SAÚDE – ASPS
2036 MANUTENÇÃO SAÚDE À POPULAÇÃO – ASPS
339034000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO 340
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS: O Presente instrumento contratual terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
Parágrafo Único: A vigência do contrato poderá ser prorrogada sucessivamente,de acordo com o art. 107 da lei 14.133/21.
CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: O objetodeverá ser prestado/entregue de acordo com previsto no termo de referência, no edital,bem como na proposta vencedora da licitação.
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO: O pagamento será realizado de acordocom a entrega dos itens, mediante apresentação de nota fiscal, a qual deverá estarcertificada/ateste pelo fiscal do contrato, sendo que o pagamento ocorrerá em prazo nãosuperior a 30 (trinta) dias após a referida apresentação.
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
7.1 São obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presenteinstrumento;
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;
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III - Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato nãoobservar a forma estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, semprejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para serresponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presentecontrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
7.2 São obrigações da CONTRATADA:
I – Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seutermo de referência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários oudespesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigaçõestrabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para aexecução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídioscoletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como emoutras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial e para aprendiz;
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas doMinistério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos deproteção individual (EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários àCONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apuradosmediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO: As hipóteses que constituemmotivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, quepoderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
Parágrafo Único: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordocom o disposto no art.138 da Lei nº 14.133/202, bem como as consequências da extinção
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determinada por ato unilateral da Administração serão as previstas no art.139 da mesmalei.
CLÁUSULA DÉCIMA –INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pelodescumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência dasinfrações constantes do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratadaas sanções indicadas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o procedimentoindicado no mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A designação dogestor e dos fiscais será realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei nº14.133/2021.
Parágrafo Único: O Gestor e fiscais serão aqueles designados para respectivaassinatura (visto) ao final do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS: As eventuaisomissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei Federal nº14.133/2021.
Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai/RS para dirimir dúvidas ou questõesoriundas do presente contrato.
Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 02(duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Nonoai/RS, xx de xxxxxxxxxx de 202x.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA
Prefeita municipal de Nonoai/RS

CONTRATANTE

NOME DO FORNECEDOR
CONTRATADA

Vistos:
Sec. Mun. XXXXXGestor do Contrato Fiscal Técnico Fiscal Administrativo
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ANEXO V
Planilha Orçamentária de Referência

Item Descrição Und Qtd Valor Unit(Hora) Valor TotalMensal Valor TotalAnual

01

01 Médico(a) Clínico Geral, comdisponibilidade de 40horas/semanais, em horário deexpediente das 07:30h às 11:30h edas 13:00h às 17:00h, de segunda asexta-feira, totalizando uma cargahorária mensal estimada de 160horas

Hora 160 R$ 106,25 R$17.000,00 R$204.000,00

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$204.000,00

Nonoai/RS, 06 de maio de 2024.

PEDRO VANDERLEI PORTELA DOS SANTOS
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


